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COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALTO MINHO
Declaragao de Retificagao n.° 541/2026/2

Sumario: Retifica o Aviso n.° 4902/2026/2, publicado no Diario da Republica, 2.2 série, n.° 45, de 5 de
margo de 2026.

Nos termos das disposigoes conjugadas do artigo 174.° do Cédigo do Procedimento Administrativo
e da demais legislagao aplicavel, torna-se publico que, por ter ocorrido um lapso material de escrita no
n.° 9 do aviso de abertura do procedimento concursal comum para a constituigao de relagoes juridicas de
emprego publico na modalidade de contrato de trabalho em fung¢des publicas por tempo indeterminado
(CTFPTI), com vista a ocupagao de um lugar da carreira/categoria de técnico superior — Estrutura de
Economia e Inovagao (M/F), publicado no Diario da Republica, 2.2 série, n.° 45, de 5 de margo de 2026,
sob o Aviso n.° 4902/2026/2, o juri do referido procedimento deliberou, por unanimidade, proceder
a respetiva retificagao.

Aretificagao fundamenta-se na inclusao indevida de uma ponderagao quantitativa para o método
de selegao «Avaliagao Psicoldgica (AP)» na formula de calculo da Ordenagao Final, quando, face a regu-
lamentacgao legal vigente, este método reveste natureza estritamente qualitativa («<Apto» ou «Nao Apto»)
e assume carater exclusivamente eliminatdrio, nao sendo, por conseguinte, passivel de integragao numa
férmula aritmética de ponderagao.

Assim, no n.° 8.1.2 onde se |é:

«Avaliagao psicologica destinada a avaliar, através de técnicas de natureza psicologica, aptidoes,
caracteristicas de personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos, e estabelecer um
prognéstico de adaptagao as exigéncias do posto de trabalho a ocupar, podendo comportar uma ou
mais fases, tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente definido. A avaliagao psi-
coldgica sera valorada em cada fase intermédia do método, através das mencgoes classificativas de
Apto e Nao Apto e, na ultima fase do método, para os candidatos que o tenham completado, através
dos seguintes niveis classificativos e respetiva classificagao: Elevado — 20 valores; Bom — 16 valores;
Suficiente — 12 valores; Reduzido — 8 valores e Insuficiente — 4 valores.»

deve ler-se:

«Avaliagao psicologica destinada a avaliar, através de técnicas de natureza psicoldgica, aptidoes,
caracteristicas de personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos, e estabelecer um
prognédstico de adaptagao as exigéncias do posto de trabalho a ocupar, podendo comportar uma ou
mais fases, tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente definido. A avaliagao psico-
l6gica sera valorada em cada fase intermédia do método, através das mengoes classificativas de Apto
e Nao Apto.»

No n.° 9, onde se lé;

«A ordenacao final dos candidatos que completem o procedimento sera expressa na escala de 0
a 20 valores e resultara da média aritmética ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em
cada método de selegao, de acordo com a seguinte férmula:

OF = (60PC + 40AP)/100 ou OF = (60AC + 40EAC)/100»
deve ler-se:

«A ordenacao final dos candidatos que completem o procedimento sera expressa na escala de 0
a 20 valores e resultard da média aritmética ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em
cada método de selecao, de acordo com a seguinte férmula:

OF = 100PC ou OF = (60AC + 40EAC)/100»

15 de junho de 2026. — O Secretario Executivo Intermunicipal, José Paulo Queiroz.
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